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4.o A presente portaria produz efeitos a partir de
1 de Março de 2004.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, João Manuel Alves Soares, Secretário de Estado
das Florestas, em 26 de Fevereiro de 2004.

Portaria n.o 317/2004

de 26 de Março

Pela Portaria n.o 913/2003, de 30 de Agosto, foi criada
a zona de caça municipal de Coimbra Norte (processo
n.o 3376-DGF), situada no município de Coimbra, com
a área de 7034,2070 ha, e transferida a sua gestão para
o Clube de Caça e Pesca de Vilarinho.

Verificou-se, entretanto, haver erro na citada por-
taria, uma vez que não são bem identificadas as fre-
guesias onde efectivamente se situa a zona de caça e
quer os limites da mesma quer a sua área apresentam
incorrecções.

Torna-se assim necessário proceder à rectificação da
portaria acima referida.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,

Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:
1.o O n.o 2.o da Portaria n.o 913/2003, de 30 de Agosto,

passa a ter a seguinte redacção:

«2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos nas
freguesias de Souselas, Torre de Vilela, Brasfemes, São
Paulo de Frades, Eiras e Santo António dos Olivais,
município de Coimbra, com a área de 5050 ha.»

2.o A planta anexa à presente portaria substitui a
apensa à Portaria n.o 913/2003, de 30 de Agosto.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, João Manuel Alves Soares, Secretário de Estado
das Florestas, em 26 de Fevereiro de 2004.

Portaria n.o 318/2004

de 26 de Março

Pela Portaria n.o 882/90, de 21 de Setembro, alterada
pela Portaria n.o 596/97, de 5 de Agosto, foi conces-
sionada à Associação de Caçadores da Freguesia de
Aldeia Gavinha a zona de caça associativa da Aldeia
Gavinha (processo n.o 366-DGF), situada no município
de Alenquer, válida até 31 de Maio de 2003.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 8 do artigo 44.o, em articulação com
o disposto na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o, do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com a redac-
ção que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.o 338/2001,
de 26 de Dezembro, e ouvido o Conselho Cinegético
Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, a concessão da zona de caça associativa
da Aldeia Gavinha (processo n.o 366-DGF), abrangendo
vários prédios rústicos sitos na freguesia de Aldeia Gavi-
nha, município de Alenquer, com a área de 601 ha,
conforme planta anexa à presente portaria, que dela
faz parte integrante e que exprime uma redução da área
concessionada de 91 ha.

2.o É revogada a Portaria n.o 661/2003, de 30 de Julho.
3.o A presente portaria produz efeitos a partir do

dia 1 de Junho de 2003.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, João Manuel Alves Soares, Secretário de Estado
das Florestas, em 4 de Março de 2004.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA E DO ENSINO SUPERIOR

Portaria n.o 319/2004

de 26 de Março

A requerimento da Universidade Portucalense
Infante D. Henrique, Cooperativa de Ensino Superior,
C. R. L., entidade instituidora da Universidade Por-
tucalense Infante D. Henrique, cuja criação foi auto-
rizada, ao abrigo do Decreto-Lei n.o 100-B/85, de 8 de
Abril, pelo despacho n.o 122/MEC/86, de 21 de Junho,
publicado no Diário da República, 2.a série, de 28 de
Junho de 1986, alterado pelo despacho n.o 132/ME/88,
publicado no Diário da República, 2.a série, de 17 de
Agosto de 1988, e pela Portaria n.o 798/89, de 9 de
Setembro;

Considerando que a Universidade Portucalense
Infante D. Henrique foi autorizada a ministrar um curso
conferente do grau de licenciado em Informática (ramo
educacional), nas condições estabelecidas na Portaria
n.o 421/95, de 9 de Maio;

Considerando que já decorreram cinco anos de fun-
cionamento do referido curso;

Considerando o disposto no Decreto-Lei n.o 216/92,
de 13 de Outubro;

Instruído, organizado e apreciado o processo nos ter-
mos dos artigos 57.o e 59.o do Estatuto do Ensino Supe-
rior Particular e Cooperativo, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.o 16/94, de 22 de Janeiro, alterado, por ratificação,
pela Lei n.o 37/94, de 11 de Novembro, e pelo Decre-
to-Lei n.o 94/99, de 23 de Março;

Colhido o parecer da comissão de especialistas a que
se refere o n.o 3 do artigo 52.o do Estatuto;

Ao abrigo do disposto nos artigos 39.o e 64.o do refe-
rido Estatuto:

Manda o Governo, pela Ministra da Ciência e do
Ensino Superior, o seguinte:

1.o

Autorização de atribuição do grau de mestre

A Universidade Portucalense Infante D. Henrique
é autorizada a conferir o grau de mestre na especialidade
de Informática Educacional.

2.o

Regime aplicável

O regime aplicável à atribuição do grau de mestre
é o fixado pelo Decreto-Lei n.o 216/92, de 13 de Outubro.

3.o

Grau

O grau de mestre na especialidade de Informática
Educacional é conferido aos que satisfaçam, cumula-
tivamente, as seguintes condições:

a) Conclusão, com aproveitamento, de todas as
unidades curriculares que integram o plano de
estudos do curso de especialização;

b) Elaboração, discussão e aprovação de uma dis-
sertação especialmente escrita para o efeito.

4.o

Autorização de funcionamento do curso

É autorizado o funcionamento do curso de especia-
lização na Universidade Portucalense Infante D. Hen-
rique, nas instalações que estejam autorizadas nos ter-
mos da lei.

5.o

Número máximo de alunos

1 — O número de novos alunos a admitir anualmente
não pode exceder 20.

2 — A frequência global do curso de especialização
não pode exceder 30 alunos.

6.o

Duração

O curso de especialização tem a duração de
dois semestres lectivos.

7.o

Plano de estudos

É aprovado o plano de estudos do curso de espe-
cialização, nos termos do anexo à presente portaria.

8.o

Início de funcionamento do curso

O curso de especialização pode iniciar o seu fun-
cionamento a partir do ano lectivo de 2004-2005,
inclusive.


